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Pleno

Decisão

Processo nº 10221/2019-TCE/MA
Processo apensado: 7159/2019-TCE/MA
Natureza: Representação – Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2019
Representante: Ministério Público de Contas do TCE/MA – MPC
Recorrido: Decisão PL-TCE nº 306/2020
Recorrente: Escritório Leite, Fagundes e Lima Sociedade de Advogados
Responsáveis: Josafan Bonfim Moraes Rêgo Júnior, Secretário de Fazenda, CPF nº 566.018.243-72,
endereço: Av. Noronha Almeida, Condomínio Fontes Ibiapina, nº 2.290, bairro São João, Teresina/PI, CEP
64.045-500 e Leite, Fagundes e Lima Sociedade de Advogados, CNPJ nº 21.586.054/0001-50, sediada na
Avenida Dom Severino, nº 2.074, bairro São Cristóvão, sala 106, Teresina/PI, CEP 64049-380
Procuradores constituídos: Gustavo de Oliveira Leite (OAB/PI nº 11.797), José do Egito Fagundes dos Santos
(OAB/PI nº 6.323), Wallas Kenard Evangelista Lima (OAB/PI nº 9.968), Janelson Moucherek Soares do
Nascimento (OAB/MA nº 6.499); Ludmila Rufino Borges Santos (OAB/MA nº 17.241); Samuel Jorge Arruda
Melo (OAB/MA nº 18.212); Brenno Silva Gomes Pereira (OAB/MA nº 20.036); Hugo Maciel Silva (OAB/MA
nº 16.865); Marcus Vinícius Ferreira de Sousa Frota (OAB/MA nº 22.254); Carlos José Luna dos Santos
Pinheiro (OAB/MA nº 7.452); Sebastião Moreira Maranhão Neto (OAB/MA nº 6.297), e outros.
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Recursode reconsideração interposto pelo Município de Imperatriz e pelo escritório Leite, Fagundes e Lima
Sociedade de Advogados contra a deliberação proferida na Decisão PL-TCE nº 306/2020 que conheceu da
representação formulada pelo Ministério Público de Contas do TCE/MA e adotou medida cautelar para
suspender pagamentos decorrentes dos contratos administrativos nº 19/2019 e 26/2019, bem como que
autorizou a abertura de processo de tomadas de contas especial para fins e apuração de eventual dano ao
erário municipal. Não conhecimento do recurso. Manter o inteiro teor da decisão recorrida.

DECISÃO PL-TCE Nº 249/2024



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2587/2024 São Luís, 19 de julho de 2024

Página 3 de 67

                                             

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto pelo
escritório Leite, Fagundes e Lima Sociedade de Advogados, CNPJ nº 21.586.054/0001-50, contra a deliberação
proferida na Decisão PL-TCE nº 306/2020 que conheceu da representação formulada pelo Ministério Público de
Contas deste Tribunal e adotou medida cautelar suspendendo pagamentos decorrentes dos contratos
administrativos nº 19/2019 e 26/2019, firmados entre o Município de Imperatriz e o referido escritório de
advocacia, bem como que autorizou a abertura de processo de tomadas de contas especial para fins e apuração
deeventual dano ao erário municipal, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo, em parte, o parecer
do Ministério Público de Contas, com base no art. 1º, inciso XX, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), decidem:
a) não conhecer do recurso de reconsideração oposto no dia 07/10/2020 pelo escritório Leite, Fagundes e Lima
Sociedadede Advogados, CNPJ nº 21.586.054/0001-50, contra a Decisão PL-TCE nº 306/2020 em razão de não
ser cabível este tipo do recurso no caso em questão, na forma dos arts. 130 e 136, caput, da Lei nº 8.258/2005;
b) não conhecer do recurso de reconsideração oposto no dia 25/11/2021 pelo Município de Imperatriz e pelo
escritório Leite, Fagundes e Lima Sociedade de Advogados, por meio do escritório Gomes, Frota e Jorge
Advogados, contra a Decisão PL-TCE nº 306/2020 em razão de ter sido apresentado fora do prazo estipulado
pelo art. 136 da Lei nº 8.258/2005 e, também, por não ser cabível este tipo de recurso no caso em questão,
conforme dispõe os arts. 130 e 136, caput, da Lei nº 8.258/2005;
c) não conhecer do recurso de reconsideração oposto no dia 18/07/2022 pelo escritório Leite, Fagundes e Lima
Sociedade de Advogados, por meio do escritório Maranhão Advogados Associados, contra a Decisão PL-TCE
nº 306/2020 em razão de ter sido apresentado fora do prazo estipulado pelo art. 136 da Lei nº 8.258/2005 e,
também, por não ser cabível este tipo de recurso no caso em questão, conforme dispõe os arts. 130 e 136, caput,
da Lei nº 8.258/2005;
d) manter o inteiro teor da decisão recorrida (Decisão PL-TCE nº 306/2020).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e
votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6 de março de 2024.

Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo: 3288/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA
Responsável: José Raimundo Silva – Ex-Gestor, CPF nº 992.047.973-04, residente e domiciliado na Rua Jose
Ferreira Leite, nº 365 – Bairro Centro, Alto Alegre do Pindaré - MA, CEP: 65398 -000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA, relativa ao
exercíciode 2017. Prescrição da Pretensão Punitiva. Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (Tema 899 com
Repercussão Geral). Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE N.º 685/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA, de responsabilidade do Senhor José Raimundo Silva, relativa ao
exercício de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
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legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, III, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme
art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 191/2024/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, acordam em:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Pindaré - MA, sob a responsabilidade do Senhor José Raimundo Silva – Ex-Gestor, no exercício financeiro de
2017, tendo em vista que o presente processo foi autuado neste Tribunal de Contas em 26/03/2018, e tramita há
mais de 5 (cinco) anos, sem resolução de mérito, até o momento atual, não sendo identificadas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL
(Tema 899 de Repercussão Geral) c/c os arts. 2º,  II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei n.º 8.258/2005;
c) Determinar o arquivamento dos autos no âmbito do TCE-MA, em virtude da prescrição da pretensão punitiva
e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art.
8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite os Conselheiros Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3546/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Bacabeira/MA
Responsável: Carla Fernanda do Rego Gonçalo (ex-Prefeita), CPF n° 907.882.063-20, residente e domiciliada
na Avenida Contorno Norte, s/nº, Centro, Bacabeira/MA, CEP nº 65.143-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de
Bacabeira/MA.Exercício financeiro de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA.

DECISÃO PL-TCE Nº 560/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Bacabeira/MA, no exercício financeiro de
2017, de responsabilidade da Senhora Carla Fernanda do Rego Gonçalo (ex-Prefeita), os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
387/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Bacabeira/MA, no exercício financeiro de
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2017, de responsabilidade da Senhora Carla Fernanda do Rego Gonçalo (ex-Prefeita), julgando extinto o
processocom resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 03 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3663/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lago Verde/MA
Responsável: Jociane Bezerra Alves Lima (Secretária Municipal), CPF nº 021.190.493-78, residente e
domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 156, Centro, Lago Verde/MA, CEP 65.705-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Lago Verde/MA.
Exercício financeiro de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO PL-TCE Nº 562/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lago Verde/MA, no exercício financeiro de
2017, de responsabilidade da Senhora Jociane Bezerra Alves Lima (Secretária Municipal), os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
411/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lago Verde/MA, no exercício financeiro de
2017, de responsabilidade da Senhora Jociane Bezerra Alves Lima (Secretária Municipal), julgando extinto o
processocom resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
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Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 03 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3832/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Açailândia/MA
Responsável: Josibeliano Chagas Farias (Presidente), CPF n° 768.892033-72, residente e domiciliado na
Avenida Santa Luzia, n° 750, Bairro Jardim de Alah, Açailândia/MA, CEP nº 65.930-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Açailândia/MA. Exercício financeiro de
2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO PL-TCE Nº 565/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Câmara Municipal de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Josibeliano Chagas Farias (Presidente), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art.
172, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o
art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 373/2024/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores da Câmara Municipal de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Josibeliano Chagas Farias (Presidente), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com
fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como
pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 03 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 5826/2022 – TCE/MA
Natureza: Representação com pedido cautelar
Exercício financeiro: 2022
Representante: Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
Representado: Município de Açailândia/MA
Responsável: Aluísio Silva Sousa (Prefeito), CPF nº 237.866.633-00, residente e domiciliado BR 222, KM 07,
s/nº, Vila Ildemar, Açailândia, CEP nº 65.930-000.
Procuradores constituídos: Ana Laura Loayza da Silva (OAB/SP nº 448.752), João Paulo Correa Carvalho
(OAB/MG nº 219.384), Mateus Barbosa Couto (OAB/SP nº 463.494), Mateus Cafundó Almeida (OAB/SP nº
395.031), Rayza Figueiredo Monteiro (OAB/SP nº 442.216) Renato Lopes (OAB/SP nº 406595-B), Ricardo
Jordão Santos (OAB/SP nº 454.451), Rodrigo Antônio Urias Martins (OAB/SP nº 474.016), Tiago dos Reis
Magoga (OAB/SP nº 283834) e Vinícius Eduardo Baldan Negro (OAB/SP nº 450.936).
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Representação. Município de Açailândia/MA. Exercício financeiro de 2022. Pregão eletrônico. Restrição à
competitividade. Procedimento licitatório revogado. Perda superveniente do objeto. Extinção sem
julgamento do mérito. Arquivamento da representação. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO PL-TCE Nº 629/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Representação, com pedido
cautelar, proposta pela Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., em desfavor do Município
de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Senhor Aluísio Silva Sousa
(Prefeito), em razão de supostas ilegalidades no Pregão Eletrônico nº 36/2022, cujo objeto da licitação consiste
na prestação de serviços de Administração/Gerenciamento do controle de combustíveis por meio de cartão
magnético, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
do Estado do Maranhão e art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, c/c o art. 43, inciso VII, da Lei nº
8.258/2005, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido
o Parecer nº 442/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Extinguir o presente feito, sem resolução de mérito, em razão da perda superveniente do objeto;
2. Determinar o arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº
8.258/2005.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 10 de abril de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4114/2011-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Processo apensado nº 13.233/2014-TCE/MA (Auditoria)
Exercício financeiro: 2010
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Entidade: Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos/COLISEU
Responsável: Anthony Boden (liquidante da empresa), CPF nº 075.146.703-00, endereço: Avenida dos
Holandeses, nº 01, Edifício Cezanne, Apto. 203. Olho D’Água, São Luís-MA, CEP 65.074-115
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Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores da Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos/COLISEU no
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor Anthony Boden, liquidante da empresa.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO PL-TCE Nº 802/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da Companhia de
Limpeza e Serviços Urbanos/COLISEU, de responsabilidade do Senhor Anthony Boden, liquidante da empresa
no exercício financeiro de 2010, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de
06de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer n.º 234/2024/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos/COLISEU, de
responsabilidade do Senhor Anthony Boden, liquidante da empresa no exercício financeiro de 2010, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), com resolução do mérito;
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
d) encaminhar ao Ministério Público Estadual, nos termos do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, cópia
da proposta de decisão e desta deliberação;
e) informar ao Ministério Público Estadual que todas as peças que ensejaram esta decisão encontram-se
disponíveis para consulta pública em https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4430/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Habitação de Santa Filomena/MA
Responsável: Ariston Costa Bandeira, Gestor, CPF nº 238.868.893-00, Rua Nova, nº 58, bairro Centro, CEP
65.768-000 – Santa Filomena/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Habitação de Santa Filomena/MA, exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Ariston Costa Bandeira, Gestor. Reconhecimento da
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prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

 DECISÃO PL-TCE Nº 814/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anuais de gestores do Fundo
Municipal de Habitação de Santa Filomena/MA, de responsabilidade do Senhor Ariston Costa Bandeira, Gestor,
no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária do pleno, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer
ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Habitação de Santa Filomena/MA, exercício
financeirode 2017, de responsabilidade do Senhor Ariston Costa Bandeira, Gestor, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14
da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4431/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Santa Filomena/MA
Responsável: Idan Torres Chaves, Gestor, CPF nº 630.148.403-78, Praça do Mercado, s/nº, bairro Centro, CEP
65.768-000 – Santa Filomena/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Santa
Filomena/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Idan Torres Chaves, Gestor.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO PL-TCE Nº 815/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anuais de gestores do Fundo
Especial Municipal de Desenvolvimento de Santa Filomena/MA, de responsabilidade do Senhor Idan Torres
Chaves, Gestor, no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária do pleno,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA,
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acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Santa
Filomena/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Idan Torres Chaves, Gestor, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14
da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3883/2015 -TCE/MA (Processo Apensado: 18/2016 - Denúncia)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Chapadinha/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsáveis:Maria Ducilene Pontes Cordeiro (Prefeita Municipal), CPF 237.205.653-00, residente na Avenida
Ataliba Vieira de Almeida, nº 1336, Centro, Chapadinha/MA, CEP 65.500-000; Maria Coelho Pimentel Gomes
(Secretária Municipal de Educação), CPF 250.050.223-68, residente na Rua do Comércio, nº 902, Centro,
Chapadinha/MA, CEP 65.500-000; Deusilene Meneses Pontes Aldebrand (Secretária Municipal de Finanças),
CPF 00669110361, residente na Rua Carlos Araújo, nº 1, Boa Vista, Chapadinha/MA, CEP 65.500-000
Procuradores constituídos: Carlos Sérgio de Carvalho Barros, OAB/MA 4.947
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundeb de Chapadinha, relativa ao exercício financeiro de 2014.
Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE N.º 1180/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à  Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de
Chapadinha, de responsabilidade das Senhoras Maria Ducilene Pontes Cordeiro (Prefeita Municipal), Maria
Coelho Pimentel Gomes (Secretária Municipal de Educação) e Deusilene Meneses Pontes Aldebrand (Secretária
Municipal de Finanças), exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer n.º
1401/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento da Prestação de Contas do
Fundode Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB de Chapadinha, de responsabilidade das Senhoras Maria Ducilene Pontes Cordeiro (Prefeita
Municipal), Maria Coelho Pimentel Gomes (Secretária Municipal de Educação) e Deusilene Meneses Pontes
Aldebrand (Secretária Municipal de Finanças), exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso
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Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023; 
b) pelaexistência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares da Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 5215/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Coelho Neto/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal), CPF 342.638.703-44, residente na Rua Professor
Madeira, nº 1301, Teresina/PI, CEP 64052-480; Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal (Secretária Municipal
de Educação - Períodos: 02/01/2013 à 31/03/2013 e 09/05/2013 à 31/12/2013), CPF 099.255.893-04, residente
na Avenida Jaimes Rios, nº 453, Parque Piauí, Timon/MA, CEP 65631-210; José Ribamar dos Santos Alves
(Secretário Municipal de Educação - Período: 01/04/2013 à 08/04/2013), CPF 133.711.423-53, residente na Rua
Capitão Antônio Bastos, nº 22, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65620-000; Luiz Alfredo de Oliveira (Secretário
Municipalde Finanças), CPF 010.248.208-07, residente na Rua Capitão Antônio Bastos, s/nº, Conjunto Duartão,
Coelho Neto/MA, CEP 65620-000
Procuradores constituídos: Marcos André Lima Ramos, OAB/PI 3839; Erico Malta Pacheco, OAB/PI 3906;
Carla Danielle Lima Ramos, OAB/PI 3299; Álen Siqueira Amorim, CPF 042.283.903-58; Ingrid Giselli Nunes
Pereira, CPF 042.988. 463-00
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do FUNDEB de Coelho Neto relativa ao exercício financeiro de 2013.
Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE N.º 1090/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à  Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Coelho
Neto/MA,de responsabilidade dos Senhores Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal), Maria do Rosário de
Fátima Nunes Leal (Secretária Municipal de Educação - Períodos: 02/01/2013 à 31/03/2013 e 09/05/2013 à
31/12/2013), José Ribamar dos Santos Alves (Secretário Municipal de Educação - Período: 01/04/2013 à
08/04/2013) e Luiz Alfredo de Oliveira (Secretário Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de
2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 443/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
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decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Coelho Neto/MA, de responsabilidade
dosSenhores Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal), Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal (Secretária
Municipal de Educação - Períodos: 02/01/2013 à 31/03/2013 e 09/05/2013 à 31/12/2013), José Ribamar dos
Santos Alves (Secretário Municipal de Educação - Período: 01/04/2013 à 08/04/2013) e Luiz Alfredo de
Oliveira (Secretário Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução TCE/MA n.º 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentesà sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Álvaro César
de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 311/2022 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Representante: Empresa F H M Comércio e Serviços Ltda EPP, representada pelo Senhor Luiz Carlos Enes
Calvet Filho
Entidade: Prefeitura do Município de Fortuna/MA
Representados: Antonio Marcos de Sousa Rocha, Secretário Municipal de Educação de Fortuna/MA, CPF:
470.104.103-30, residente na Rua João Lisboa, nº 119, Centro, CEP 65695-000, Fortuna/MA; Jonas Almeida
Nascimento Silva, Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Fortuna/MA, CPF: 602.264.593-06, residente na Rua São
João, nº 09, Alto da Cruz, CEP: 65.790-000 São Domingos do Maranhão/MA; Sebastião Pereira da Costa Neto,
Prefeito Municipal de Fortuna/MA, CPF: 453.182.123-87, residente na Rua Colinas, s/nº, Bairro Piauí,
CEP:65.695-000, Fortuna/MA 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Representação. Representante: Empresa F H M Comércio e Serviços Ltda EPP Representados: Antonio
Marcos de Sousa Rocha, Secretário Municipal de Educação de Fortuna/MA, Jonas Almeida Nascimento
Silva, Pregoeiro oficial da Prefeitura de Fortuna/MA, Sebastião Pereira da Costa Neto, Prefeito Municipal
de Fortuna/MA. Alegações de supostas irregularidades relativas ao Pregão Presencial 001/2022.
Conhecimento. Acolhimento das alegações de defesa. Arquivamento.

DECISÃO PL–TCE Nº 1101/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação interposta pelo Empresa F H M
Comércio e Serviços Ltda EPP, representada pelo Senhor Luiz Carlos Enes Calvet Filho, cujo o objeto é a
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impugnação de edital referente ao procedimento licitatório Pregão Presencial n° 001/2022, da Prefeitura
Municipalde Fortuna/MA, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e
conservação de escolas da Rede Municipal de ensino, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, inciso XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos
emsessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
5669/2024/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a - acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Senhor Jonas Almeida Nascimento (Pregoeiro Oficial da
Prefeitura de Fortuna/MA);
b - recomendar à Prefeitura Municipal de Fortuna o aperfeiçoamento da transparência das contratações públicas
realizadas pelo Executivo Municipal;
c - arquivar os presentes autos, em razão da perda do objeto, nos termos do artigo 50, I da Lei 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício),  José de Ribamar
Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator Interino) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de maio de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Osmário Freire Guimarães 
Relator Interino

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 1837/2021 – TCE/MA
Espécie: Outros 
Natureza: Denúncia (Recurso de Reconsideração)
Exercício financeiro: 2021
Ente Denunciado: Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA
Responsável: Clemilton Barros Araújo, Prefeito, CPF: º 806.942.843-00 residente à Rua Monsenhor Gentil, nº
103, Centro - CEP 65.530-000, Urbano Santos/MA.
Recorrente: Banco Bradesco S.A
Procuradores constituídos: Alberico Eugênio da Silva Gazzineo, OAB/SP nº 272.393, Aline Perazzo do Amaral
Veroneze Silva, OAB/SP nº 430.902, Fernando Anselmo Rodrigues, OAB/SP nº 132.932, Fernando César
Vilhena Moreira Lima Júnior, OAB/MA nº 14.169
Recorrido: Decisão PL-TCE/MA nº 389/2022
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Denúncia. Recurso de Reconsideração em face da Decisão PL-TCE nº 389/2022 que declarou irregular a
Tomada de Preços nº 002/2020, que decidiu conhecer a Denúncia, considerar prejudicado o pedido de
medida cautelar, em vista da perda de seu objeto. Conhecimento. Improvimento. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL/TCE/MA Nº 1148/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo Banco
Bradesco S.A, em face da Decisão PL-TCE/MA nº 389/2022 que decidiu conhecer a Denúncia, considerar
prejudicado o pedido de medida cautelar, em vista da perda de seu objeto, não se encontrando, neste momento,
presentesos requisitos estabelecidos no art. 75 da Lei n.º 8.258/2005; e arquivar a denúncia, com fundamento no
art. 50, inciso I e § 4º do art. 40 da Lei nº 8.258/05, tendo em vista que não foram mencionados nos autos
irregularidades ocorridas no exercício financeiro de 2021, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer n.º 621/2023/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por atender aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 136,
caput, da Lei nº 8.258/2005;
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b)negar-lhe provimento, com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito, diante da perda do
objeto, restando sanada pendência objeto desta lide por parte do Município de Urbano Santos/MA, com base no
art. 4º, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA);
c) arquivar os presentes autos, com fulcro art. 50, INCISO I, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA);
d) dar ciência ao recorrente, Banco Bradesco S.A, desta Decisão.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire
Guimarães (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator Interino

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1763/2023-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de Rosário
Denunciante: José Maria Pedrosa Lopes Filho (Vereador)
Denunciado: José Nilton Pinheiro Calvet Filho (Prefeito)
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos (OAB/MA nº 18.101) e Iradson de Jesus Souza Aragão
(OAB/MA nº 12.933)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúncia formulada pelo Vereador José Maria Pedrosa Lopes Filho em desfavor do Município de Rosário,
de responsabilidade do Prefeito José Nilton Pinheiro Calvet Filho, por suposta omissão de informações à
Câmara Municipal sobre o destino de recursos públicos de emendas parlamentares, haja vista a precaridade
da saúde pública do Município. Não conhecer. Determinar. Ciência ao denunciante. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 1209/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da denúncia formulada pelo Vereador José Maria Pedrosa
LopesFilho em desfavor do Município de Rosário, exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Prefeito
José Nilton Pinheiro Calvet Filho, por suposta omissão de informações à Câmara Municipal sobre o destino de
recursos públicos de emendas parlamentares, haja vista a precaridade da saúde pública do Município, os
membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, XX, da Lei Estadual nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
dissentindo do parecer do Ministério Público de Contas, nos termos do relatório e voto do Relator, decidem:
a) não conhecer da denúncia, por não estarem presentes todos os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos
arts. 40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) determinar à a Secretaria de Fiscalização (SEFIS) deste Tribunal que considere o Município de Rosário na
matriz de risco da área da saúde, na forma da Resolução TCE/MA nº 324/2020;
c) dar ciência ao denunciante por meio da publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico -TCE/MA;
d) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do parágrafo único do art. 41 da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Presidente
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 2.106/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas – MPC do Estado do Maranhão
Representada: Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA
Responsável: Itamar Nunes Vieira, Prefeito, CPF nº 125.101.063-68, residente e domiciliado na Fazenda Campo
Real, s/n, Crimel, Alto Parnaíba/MA, CEP nº 65810 – 000
Procuradores Constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, com pedido de medida cautelar, em face da
Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, por supostas irregularidades na realização de despesas com
pessoal,referente ao exercício financeiro de 2023. Conhecimento. Indeferimento da cautelar. Determinação.
Ciência do deliberado. Apensamento às contas.

DECISÃO PL-TCE Nº 1165/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Representação, com pedido de medida cautelar, em face
da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, por supostas irregularidades na realização de despesas com
pessoal, relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor Itamar Nunes Vieira, Prefeito,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, XX, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, divergindo do Parecer nº 5.092/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) conhecer da Representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 43
combinado com os arts. 40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) indeferir o pedido de medida cautelar, por não restar demonstrado os requisitos previstos no art. 75 da Lei nº
8.258/2005;
c) determinar à gestão municipal que obedeça aos ditames da legislação, no que se refere aos limites prudencial
e de alerta, evitando a imposição das vedações previstas no art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº
101/2000;
d) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
e)determinar o apensamento dos autos às contas anuais do Prefeito do Alto Parnaíba/MA, referente ao exercício
financeiro de 2023, para análise em conjunto e em confronto com a referida prestação de contas, nos termos do
art. 50, §2º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Marcelo Tavares da Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares da Silva
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 2722/2022 - TCE/MA
Natureza: Representação 
Exercício financeiro: 2022
Denunciado: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO MARANHÃO
Representante: Sielo Tecnologia Desenvolvimento e Serviços Ltda.
Representado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO -
DETRAN/MA
Responsável: Hewerton Carlos Rodrigues Pereira, Diretor, CPF 672.851.553-49, Endereço: Rua C, nº 10,
Cohaserma II, CEP: 65.072-132, São Luís – MA.
Procurador constituído: Álvaro Abrantes dos Reis, OAB/MA nº 8.174; Amanda Betiane Sousa Muniz,
OAB/MA nº12.666;Ana Beatriz Silva Campos, OAB/MA nº 14.717;Ana Caroline Marinho Vieira, OAB/MA nº
8.629;Cayro Sandro Alencar Carneiro, OAB/MA Nº 4.822;Jose Anselmo dos Reis Freitas Neto, OAB/MA nº
12.585; Jose Roberto Gonçalves Reis, OAB/MA nº 6.654; Kaila Waleska Pereira da Silva, OAB/MA nº 17.667;
Karina de Sousa Moares, OAB/MA nº 18.781;Manoel Moraes Filho, OAB/MA nº 4.647;Marcio Vinicius Maia
Sousa, OAB/MA nº 11.948;Marvio Aguiar Reis, OAB/MA nº 5.915;Raissa Luzia Braga Dias Feitosa,
OAB/MA nº 16.920;Talita Penha de Sá Araújo, OAB/MA nº 14.978;Simone de Carvalho Pereira Fernandes,
OAB/MA nº 6.128;Tamires Teresa Gomes Furtado, OAB/MA nº 13.807.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira       

Representação. Sielo Tecnologia Desenvolvimento e Serviços Ltda em face de supostas irregularidades
praticadas pelo DETRAN/MA. Credenciamento decorrente da Portaria nº 1435, de 23/12/2019. Conhecer.
Perda do Objeto. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 1195/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação com pedido de medida cautelar,
apresentada pela empresa Sielo Tecnologia Desenvolvimento e Serviços Ltda em face de supostas
irregularidades praticadas pelo DETRAN/MA, quanto ao cerceamento à sua participação no Credenciamento de
pessoas jurídicas interessadas no fornecimento de sistema eletrônico integrado de transmissão dos dados
inerentes à atividade no âmbito do Estado do Maranhão, Exercício de 2022, DECIDEM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso V, da Constituição Estadual, e
no art. 1º, inciso XV, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária de pleno, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6059/2024/ GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas:
I. Acolher as razões de justificativas apresentadas pela defesa, visto que o defendente sanou as irregularidades
apontadas;
II. Perda do objeto, devido o cumprimento do pedido pelo Representado, por liminar concedida nos autos do
Processo nº 0846771-78.2022.8.10.0001/ 1ª Vara da Fazenda Pública do Termo Judiciário de São Luís/MA;
III. Comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
IV. Determinar o arquivamento desta Representação, nos termos do art. 50, inciso I da Lei Orgânica deste
Egrégio Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros -
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de Junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

 Processo nº4093/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - (FMS) de Cidelândia/MA
Responsável: Maria do Socorro Costa(Gestora), CPF: 617.286.833-00, Endereço: Av. Brasil, nº 1266, Centro
CEP: 65.921.000 - Cidelândia/MA
Procurador constituído: Sem representante legal no processo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de
Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2017. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas -
MPC.

DECISÃO PL-TCE Nº 767/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Maria do
Socorro Castro, Gestora e ordenadora de despesas do exercício considerado. Os conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 ( Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer n°
323/2024/GPROC1/JCV, lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, do Ministério Público de
Contas, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência da Prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Maria do
Socorro Costa, Secretária, nos termos do art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, em virtude
da permanência do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, cujo termo inicial é a data da
autuação neste Tribunal em 02/04/2018, permanecendo sem movimentação até o dia 04/02/2020, sendo emitido
orelatório preliminar em 14/02/2023. Não houve citação do responsável. Os autos foram enviados ao Ministério
Público de Contas para emissão de Parecer em 05/02/2024, o qual retornou ao relator em 04/03/2024. Portanto,
no presente caso, verifica-se que, ocorreu a prescrição quinquenal. Aplicação do art. 12 da Resolução TCE/MA
Nº383, de 26 de abril de 2023, fundamentada na decisão proferida no Supremo Tribunal Federal na Ação Direta
de Inconstitucionalidade 5.509-CE, realizado em 11 de novembro de 2021, da relatoria do Ministro Edson
Fachin,que definiu a prescrição como um instituto de ordem pública e que, por aplicação analógica e integrativa
do art. 1º, caput, da Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, o exercício da função sancionatória pelos
Tribunais de Contas observa o prazo comum de cinco anos;
II.Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005; 
III. Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes com fundamento no art. 8°, da
Resolução TCE/MA n° 383, de 26 de abril de 2023.
Presentessessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira (Relator),
JoãoJorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de Abril de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas 

Processo nº 6701/2017 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Representados: Município de Monção/MA e João Lopes de Oliveira Advogados Associados (CNPJ nº
23.952.266/0001-30)
Responsáveis: João de Fátima Pereira, Prefeito no exercício de 2016, CPF nº 231.137.583-00, residente e
domiciliado na Travessa Afonso Pena, 12, Centro, Monção/MA, CEP 65.360-000; Klautenis Deline Oliveira
Nussrala,Prefeita no exercício de 2017, CPF nº 703.566.103-49, residente e domiciliada na Travessa Liberdade,
1016, Centro, Monção/MA, CEP 65.360-000
Procurador constituído: João Lopes de Oliveira (OAB/MA nº 6.793)
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor da Prefeitura de Monção, relativa
a celebração de contratos irregulares de prestação de serviços advocatícios com o Escritório João Lopes de
Oliveira Advogados Associados. Conhecimento. Procedência. Ilegalidade do procedimento de
inexigibilidade. Determinações. Ciência às partes. Após diligências, apensar os autos à prestação de contas
da Administração Direta do Município de Monção, exercício de 2016.

DECISÃO PL-TCE Nº 1163/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Representação formulada pelo Ministério Público de
Contas, em desfavor do Município de Monção, relativa à contratação do Escritório de Advocacia João Lopes de
Oliveira Advogados Associados no exercício financeiro de 2016, objetivando à prestação de serviços jurídicos
especializados na área financeira visando ao recebimento de valores decorrentes de diferenças do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) pela
subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os membros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, XX, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, acolhendo o parecer do Ministério Público de
Contas, nos termos do relatório e voto do Relator, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 43, inciso VII,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), e no mérito considerá-la procedente;
b)considerar ilegal o procedimento de inexigibilidade e todos os atos decorrentes, que deram origem ao contrato
celebrado entre o Município de Monção e o escritório João Lopes de Oliveira Advogados Associados, por
ofensa ao art. 37, XXI, da Constituição da Federal, c/c os arts. 3º, caput, 7º, § 2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V,
da Lei nº 8.666/1993;
c) determinar ao Município de Monção que:
c.1) adote as providências administrativas necessárias à anulação do contrato de prestação de serviços acima
mencionado, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.258/2005 e art. 247 do Regimento
Interno do TCE/MA, sob pena de aplicação do art. 51, § 2º, da Lei Orgânica do TCE/MA;
c.2) abstenha-se de realizar pagamentos relativos ao contrato celebrado com o escritório João Lopes de Oliveira
Advogados Associados, decorrente da inexigibilidade de licitação, em razão de afronta aos princípios
constitucionais relativos à Administração Pública, em especial, princípios da legalidade, competitividade,
isonomia e vantajosidade;
c.3)os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação;
c.4)seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial por meio da Procuradoria Municipal, ou na
impossibilidade,que o Município realize processo licitatório para a contratação dos serviços advocatícios, com a
observânciade todos os preceitos legais, em especial, pesquisa de mercado, dotação orçamentária e indicação de
preço certo, segundo critérios de razoabilidade e proporcionalidade;
c.5) abstenha-se de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
c.6) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN TCE/MA nº 34/2014.
d) comunicar aos responsáveis o inteiro teor da presente decisão;
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e)após as diligências, apensar os autos à prestação de contas da Administração Direta do Município de Monção,
exercício financeiro de 2016, referente ao processo nº 4708/2017.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10317/2019 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2015
Entidade:  Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão/MA
Responsável: Luiz Rocha Filho (Gestor – falecido em 14 de julho de 2023), CPF: 237.949.413 - 49, Endereço:
Avenida Coronel Fonseca, nº 300, Bairro: Cajueiro, Balsas/MA, CEP: 65.800.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas Especial da Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão/MA e o Município de Balsas,
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Luiz Rocha Filho (Gestor – falecido em 14 de
julho de 2023).  

DECISÃO PL  -TCE Nº 1155/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Tomada de Contas Especial da Secretaria de Estado da
Cultura do Maranhão/MA e o Município de Balsas/MA, para evento de São João, exercício financeiro de 2015,
de responsabilidade do Senhor Luiz Rocha Filho (Gestor – falecido em 14 de julho de 2023). Os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em sessão ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
111/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador  Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de
Contas, decidem:
I.Arquivar a Tomada de Contas Especial da Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão/MA e o Município de
Balsas/MA, para evento de São João, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Luiz Rocha
Filho (Gestor – falecido em 14 de julho de 2023), nos termos do art. 14, § 3º e 25 da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado,  Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos  Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de Junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Acórdão

Processo n.º 4538/2013 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores - Recurso de Reconsideração
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Ribamar Fiquene/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsáveis: Dioni Alves da Silva (Prefeito Municipal), CPF 729.436.453-20, residente na Avenida Tocantins,
nº 242, Centro, Ribamar Fiquene/MA, CEP 65938-000, Ivoneide Feitosa Pereira (Secretária Municipal de
Educação), CPF 751.610.283-00, residente na Rua Tamandaré, nº 139, Centro, Ribamar Fiquene/MA, CEP
65900-045 e Alciony Abadia Ferreira (Secretária Municipal de Administração e Finanças), CPF 879.699.471-
15, residente na Rua Godofredo Viana, nº 544, Centro, Ribamar Fiquene/MA, CEP 65938-000
Procurador constituído: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda (OAB/MA nº 8598)
Recorrentes: Dioni Alves da Silva (Prefeito Municipal) e Ivoneide Feitosa Pereira (Secretária Municipal de
Educação)
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE nº 181/2018 e Acórdão PL-TCE nº 488/2018
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Recurso de Reconsideração interposto em face do Acórdão PL-TCE nº 488/2018 e Parecer Prévio PL-TCE
nº181/2018. Contas irregulares, multa e débito. Contas Desaprovadas. Prestação de Contas dos Gestores do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Ribamar Fiquene/MA, relativa ao exercício financeiro de 2012. Conhecimento. Prescrição.
Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 219/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Ribamar
Fiquene, de responsabilidade dos Senhores Dioni Alves da Silva (Prefeito Municipal), Ivoneide Feitosa Pereira
(Secretária Municipal de Educação) e Alciony Abadia Ferreira (Secretária Municipal de Administração e
Finanças), referente ao exercício financeiro de 2012, tendo o Prefeito e a Secretária de Educação interpostos
recurso de reconsideração, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 6024/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, acordam em:
1.conhecer do Recurso de Reconsideração apresentado, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos
no art. 136 da Lei nº 8.258/2005;
2.reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Ribamar Fiquene, de responsabilidade
dos Senhores Dioni Alves da Silva (Prefeito Municipal), Ivoneide Feitosa Pereira (Secretária Municipal de
Educação) e Alciony Abadia Ferreira (Secretária Municipal de Administração e Finanças), referente ao
exercício financeiro de 2012, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
3.pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
4.dar ciência do deliberado, por meio de publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
5.determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentesà sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Álvaro César
de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
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Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2099/2021-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Entidade: Município de Mirinzal
Exercício financeiro: 2021
Denunciante: Cidadão (Ouvidoria)
Denunciados: Amaury Santos Almeida, Prefeito, CPF nº 111.021.793-53, residente e domiciliado na Rua
Alegre, s/nº, Alegre, Mirinzal/MA, CEP 65.264-000; Claudionor Araújo Filho, Chefe do Gabinete do Prefeito,
CPF nº 710.169.613-91, residente e domiciliado na Avenida Maria Firmima, nº 190, Centro, Mirinzal/MA, CEP
65.264-000; Larissa de Maria Schalcher Mendes Almeida, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 001.682.073-
89, residente e domiciliado na Rua Alegre, s/nº, Alegre, Mirinzal/MA, CEP 65.264-000; Tener Marques Muniz
Costa, Secretário Municipal de Infraestrutura e Transporte, CPF nº 926.262.701-72, residente e domiciliado na
Rua Presidente Juscelino, 157, Centro, Mirinzal/MA, CEP 65.264-000
Procuradores constituídos: Luciane Craveiro da Silva Cunha (OAB/MA nº 14.317), Max Sousa Matos
(OAB/MA nº 21.389) e Felipe de Jesus Moraes (OAB/MA nº 6.043)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúncia formulada por cidadão junto à Ouvidoria do TCE/MA, em desfavor da Prefeitura Municipal de
Mirinzal/MA, a respeito da ausência de disponibilização de editais de licitação no Portal de Transparência
do Município e no SACOP, no exercício de 2021. Conhecimento. Procedência. Multa. Envio do acórdão à
SUPEX. Ciência aos denunciados. Apensamento às contas anuais do Município de Mirinzal, exercício
financeiro de 2021.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 210/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da denúncia formulada por cidadão junto à Ouvidoria do
TCE/MA, em desfavor da Prefeitura Municipal de Mirinzal/MA, a respeito da ausência de disponibilização de
editais de licitação no Portal de Transparência do Município e no SACOP, no exercício financeiro de 2021, de
responsabilidade de Amaury Santos Almeida (Prefeito), Claudionor Araújo Filho (Chefe do Gabinete do
Prefeito),Larissa de Maria Schalcher Mendes Almeida (Secretária Municipal de Saúde) e Tener Marques Muniz
Costa (Secretário Municipal de Infraestrutura e Transporte), os membros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, XX, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, acolhendo o parecer do Ministério Público de
Contas, nos termos do relatório e voto do Relator, acordam em:
a) conhecer da denúncia, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 40 e 41
da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) dar procedência à denúncia, uma vez que houve infração ao art. 8º da Lei nº 12.527/2011 e aos princípios da
publicidade e transparência;
c) aplicar aos responsáveis multas no montante de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), devidas ao erário
estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), com fundamento no art. 67,
III, da Lei Orgânica do TCE/MA, a serem recolhidas no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial
deste acórdão, conforme segue:
c.1) multa solidária de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) aos Senhores Amaury Santos Almeida (Prefeito) e
Claudionor Araújo Filho (Chefe de Gabinete da Prefeitura), em razão da não divulgação tempestiva das
informações sobre os Pregões Presenciais nº 007/2021, 16/2021 e 18/2021 no sítio oficial da Prefeitura ou no
Portal da Transparência do Município, em desacordo com o art. 8º da Lei nº 12.527/2011;
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c.2) multa de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) a Senhora Larissa de Maria Schalcher Mendes Almeida
(Secretária Municipal de Saúde), em razão da não divulgação tempestiva das informações sobre os Pregões
Presenciais nº 010/2021 e 17/2021 no sítio oficial da Prefeitura ou no Portal da Transparência do Município, em
desacordo com o art. 8º da Lei nº 12.527/2011;
c.3) multa de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) ao Senhor Tener Marques Muniz Costa (Secretário Municipal
de Infraestrutura e Transporte), em razão da não divulgação tempestiva das informações sobre os Pregões
Presenciais nº 008/2021, 009/2021 e 15/2021 no sítio oficial da Prefeitura ou no Portal da Transparência do
Município, em desacordo com o art. 8º da Lei nº 12.527/2011.
d) determinar o aumento do valor da multa decorrente da alínea anterior na data do efetivo pagamento, se
realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
e) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX) uma via deste acórdão para os fins da Resolução
TCE/MA nº 214/2014;
f) dar ciência aos denunciados por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA;
g) determinar o apensamento dos autos ao processo de contas anuais da Administração Direta do Município de
Mirinzal, exercício financeiro de 2021, para que as irregularidades apuradas sejam consideradas no julgamento
das referidas contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3788/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Câmara Municipal de Matões
Responsável: Thyago Moraes de Brito, Presidente da Câmara, CPF nº 856.928.753-49, residente à Travessa
Epitácio Cafeteira, 1010, CEP 65.645-000, Matões/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas do Presidente da Câmara Municipal de Matões, exercício financeiro de 2021.
Cumprimento dos índices constitucionais e legais. Inexistência de irregularidades. Julgamento regular.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 222/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação de contas do Presidente da Câmara Municipal de
Matões/MA, de responsabilidade do Senhor Thyago Moraes de Brito, no exercício financeiro de 2021, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenáriaordinária, com fulcro no art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
à unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhendo o Parecer nº 1486/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar regular a prestação de contas anual dos gestores da Câmara Municipal de Matões/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Thyago Moraes de Brito, Presidente, por expressar
de forma clara e objetiva a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a
economicidade dos atos de sua gestão, dando-lhe quitação plena, na forma do art. 20, parágrafo único, da Lei
Orgânica do TCE/MA;
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b) dar ciência do deliberado, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.
c) arquivar os autos, após o transcurso dos prazos legais.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2514/2022 – TCE/MA
Natureza: Recurso de Revisão
Referência: Processo nº 3898/2012-TCE/MA
Entidade: Câmara Municipal de Estreito/MA
Exercício financeiro: 2014
Recorrente: Mariana Pereira Leite, CPF nº 719.175.353-68, residente na Rua Dois, s/nº, Madre Paulina,
Estreito/MA, 65.975-000
Procuradores constituídos: não há
Decisão recorrida: Acórdão PL – TCE nº 599/2020
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de revisão interposto contra o Acórdão PL – TCE nº 599/2020, que julgou irregulares as contas da
Presidenteda Câmara Municipal de Estreito/MA, exercício financeiro de 2014. Conhecimento e provimento
parcial para julgar regular com ressalvas as referidas contas. Redução de penalidades. Adequação a
entendimentos recentes. Envio de cópia de peças processuais à Supervisão de Execução de Acórdãos
(Supex) para conhecimento e providências pertinentes. Publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico
para que surta todos os efeitos. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 246/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da recurso de revisão interposto pela Senhora Mariana
Pereira Leite, presidente e ordenadora de despesas da Câmara Municipal de Estreito no exercício financeiro de
2014, em face do Acórdão PL – TCE nº 599/2020, que julgou irregulares as contas da Câmara Municipal de
Estreito/MA, daquele exercício financeiro, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 1º, III, da Lei Estadual nº 8.258/2005, reunidos em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o parecer do Ministério Público
de Contas, em:
a)conhecer do recurso de revisão interposto pela Senhora Mariana Pereira Leite, em face do Acórdão PL – TCE
nº 599/2020, tendo em vista que foi interposto tempestivamente;
b) dar provimento parcial ao recurso, para revogar as alíneas “b” e “c” do acórdão recorrido, excluindo o
débito imputado e a multa decorrente, aplicada com fundamento no art. 66 da Lei Estadual nº 8.258/2005, e,
ainda, modificar o mérito do julgamento da prestação de contas disposto na alínea “a” do decisum, de irregular
para regular com ressalva, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso II, do
Regimento Interno deste Tribunal, pela observância parcial de normas constitucionais, legais e regulamentares,
haja vista que as alegações apresentadas pela recorrente foram capazes de modificar parcialmente o mérito do
julgamento, muito embora tenha restado patente o excesso de gasto com pessoal equivalente a 4,64% acima do
limite previsto no § 1º do art. 29-A da Constituição Federal;
c) publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas para todos os efeitos.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Membro
do Ministério Público de Contas, Procurador Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo n.º 2532/2021 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Embargos de Declaração
Exercício: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA
Embargante: Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, prefeito, CPF: 848.212.213-49, residente na Rua João
Paulo II, n.º 326, CEP: 65927-000, Davinópolis/MA
Procuradores Constituídos: Demóstenes Vieira da Silva (OAB/MA nº 6414).
Embargado: Parecer Prévio PL-TCE Nº 200/2023
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Raimundo Nonato de Almeida dos Santos. Conhecimento do
recurso. Negado provimento. Mantido o Parecer Prévio PL-TCE Nº 200/2023.

ACÓRDÃO PL - TCE/MA Nº 703/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Raimundo
Nonato de Almeida dos Santos em face do Parecer Prévio PL-TCE nº 200/2023, que emitiu parecer pela
desaprovação das contas anuais do Município de Davinópolis/MA, relativas ao exercício financeiro de 2020, os
membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fulcro nos arts. 129, inciso II, e 138 da Lei
Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acordam em conhecer e negar provimento aos
Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Raimundo Nonato de Almeida dos Santo, mantendo incólume
o Parecer Prévio PL-TCE Nº 200/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de novembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5345/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura de Serrano do Maranhão/MA
Responsável: Jonhson Medeiro Rodrigues, CPF nº 957.646.823-04, residente na Rua Alípio Ferreira, s/nº,
Centro, Serrano do Maranhão/MA, CEP: 65.269-000
Procuradores constituídos: Não há
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Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta da Prefeitura de Serrano do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Jonhson Medeiro Rodrigues.
Julgamento regular com ressalva, sem aplicação de multas.

ACÓRDÃO PL–TCE nº 185/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta da Prefeitura de Serrano do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Jonhson Medeiro Rodrigues, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1º,
inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, e acolhendo o Parecer nº 1026/2022/GPROC2/FGL do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a – julgar regulares com ressalva, sem aplicação de multa, as Contas da Administração Direta da Prefeitura de
Serrano do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Jonhson Medeiro
Rodrigues, com fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 21 da Lei nº 8.258/2005
(LOTCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire
Guimarães (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2602/2022 - TCE/MA
Natureza : Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2021
Entidade : Câmara Municipal de Colinas/MA
Responsável : Sezostris Francisco Pae Lima (Presidente da Câmara); CPF: 129078393-49; Endereço: Rua José
Maria Lima, s/nº; Bairro: Centro; Colinas/MA – CEP: 65.690-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator : Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestão da Câmara Municipal de Colinas/MA. Contas julgadas regulares, de
acordo com o Parecer do Ministério Público de Contas - MPC.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 196/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente
da Câmara Municipal de Colinas, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Sezostris
FranciscoPae Lima, Presidente e ordenador de despesas do exercício considerado. ACORDAM os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição
Estadual,e no art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do Pleno,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 1499/2024 –
GPROC1/JCV, da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, do Ministério Público de Contas – MPC:
I. Julgar regulares as contas anuais de gestão da Câmara Municipal de Colinas/MA, exercício financeiro de
2021, nos termos do art. 20, da Lei nº 8.258/2005(LOTCE/MA), em razão de não existir nenhuma ocorrência,
dando-se plena quitação ao responsável, Senhor Sezostris Francisco Pae Lima, Presidente.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
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(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,  Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de Junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3.002/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Exercício financeiro: 2021
Responsável:Adelbarto Rodrigues Santos, Prefeito, CPF nº 023.717.863-06, residente e domiciliado na Avenida
Governador Luiz Rocha, s/n, Centro, São Francisco do Maranhão, CEP 65650-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas de governo do Município de São Francisco do Maranhão, relativa ao exercício
financeiro de 2021. Parecer prévio pela aprovação das contas. Ciência aos interessados. Envio dos autos
acompanhados do parecer prévio à Câmara Municipal de São Francisco do Maranhão. Arquivamento dos
autos.

PARECER PRÉVIO PL – TCE Nº 180/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, c/c 10, I, e o art. 8º, § 3º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e voto do
Relator, nos termos do art. 104, caput, da Lei nº 8.258/2005, acompanhando, em parte, o Parecer nº
5.377/2024/GPROC3/PHAR:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas anuais do Município de São Francisco do Maranhão, relativa
ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Adelbarto Rodrigues Santos, constantes dos
autos do Processo nº 3.002/2022, em razão de o Balanço Geral do Município representar adequadamente as
posições financeira, orçamentária, contábil e patrimonial do Município, em 31 de dezembro de 2021, refletindo
a observância dos princípios constitucionais e legais que regem a administração pública, em especial o
cumprimento dos limites constitucionais dos recursos aplicados nas áreas de educação, saúde e pessoal, bem
como o repasse ao Legislativo Municipal;
b) encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de São Francisco do Maranhão,
acompanhados deste parecer prévio, na forma do § 1º do art. 10 da Lei Orgânica deste Tribunal, para os fins
constitucionais e legais;
c) proceder ao arquivamento de cópia dos autos por meio eletrônico neste TCE/MA, para todos os fins de
direito, depois de transcorridos os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de junho de 2024.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício
Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3140/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Médici
Responsável: Ilvane Freire Pinho (Prefeita), CPF nº 557.802.613-34
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual governo. Apreciação das contas considerando as diretrizes fixadas na sessão
plenária de 11 de janeiro de 2017, expressas na Ordem de Serviço SECEX/TCE/MA nº 01/2017. As contas
anuais do gestor municipal não evidenciaram descumprimento dos limites legais e constitucionais.
Aprovação das contas de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas. Envio de cópias da
prestação de contas para a Câmara Municipal para os devidos fins.

PARECER PRÉVIO PL-TCE nº 159/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o
Parecer do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas anuais de governo do Município de Presidente Médici/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Ilvane Freire Pinho, com fulcro no art. 8º, § 3º, I,
daLei Estadual nº 8.258/2005, visto que não foi evidenciado descumprimento de limites legais e constitucionais,
bem como não há irregularidade remanescente capaz de inquinar as contas sob análise ou prejuízos nos
resultados gerais da gestão financeira e patrimonial;
b) encaminhar, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de Presidente Médici, cópia dos autos,
acompanhados deste parecer prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como
cópia do relatório e voto do relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
c) recomendar ao Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici, com fulcro no art. 31, § 3º, da
Constituição Federal, c/c o art. 56, § 3º, da Lei Complementar n.º 101/2000, que disponibilize as presentes
contas, durante 60 (sessenta) dias, a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, do que deverá ser dada
ampla divulgação.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas, Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 2368/2022 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
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Exercício Financeiro: 2021
Entidade: Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras/MA  
Responsável: Arnobio de Almeida Martins (Prefeito); CPF: 910.640.823-00, Endereço: Povoado Salgado, nº 43,
Jenipapo dos Vieiras/MA , CEP: 65.962.000
Procuradores constituídos: Não há  
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras/MA . Exercício financeiro de 2021. Responsabilidade
do Senhor Arnobio de Almeida Martins (Prefeito). Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalva,
discordando do Ministério Público de Contas – MPC.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 170/2024 
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I,  e art. 10º, inciso I, da Lei nº 8258, de 06 de junho de
2005, DECIDE, por unanimidade, em sessão ordinária do Pleno, nos termos do relatório e voto do Relator,
discordando com o Parecer nº 5158/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis, do Ministério Público de Contas:
I. Emitir Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalva, das Contas Anual de Governo, da Prefeitura Municipal
de Jenipapo dos Vieiras/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Arnobio de Almeida
Martins (Prefeito),  nos termos do   art. 8°, § 3º, inciso II, da Lei nº 8.258/2005, em razão da ocorrência ter sido
no planejamento equivocado, (item 4.3.3 do Relatório de Instrução 4469/2022 e do Relatório de Instrução
Conclusivo nº 4482/2023). Contudo houve equilíbrio na Receita Arrecadada que foi de R$ 55.256.978,88 e as
Despesa Pagas R$ 50.315.106,51, restando em Caixa R$ 9.460.114,03:
II. Enviar à Câmara dos Vereadores de Jenipapo dos Vieiras/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado,
este Parecer Prévio acompanhado do respectivo processo de contas e do Balanço Geral do Município, integrado
peladocumentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa do TCE/MA nº 009/2005, de 2
de fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos  Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães, o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de Junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1.467/2023-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão
Exercício financeiro: 2022
Responsável: Joedson Almeida dos Santos, Prefeito, CPF nº 023.797.273-50, residente e domiciliado na Rua
Mina Nova do Cipoeiro, s/nº, Cipoeiro, CEP 65299-000, Centro Novo do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Centro Novo do Maranhão, relativa ao exercício
financeiro de 2022. Parecer prévio pela desaprovação das contas. Envio de cópia das peças processuais à
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão e Procuradoria-Geral de Justiça. Dar ciência do
deliberado.
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PARECER PRÉVIO PL – TCE Nº 104/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, acompanhando o Parecer n° 98/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas:
a) emitir parecer prévio pela desaprovação da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Centro
Novo do Maranhão, relativa ao exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Senhor Joedson Almeida
dos Santos, Prefeito, constantes nos autos do Processo nº1.467/2023, em razão das seguintes irregularidades
apontadas no Relatório de Instrução (RI) nº 2.175/2023, descritas a seguir:
a.1) (subitem 7.3.3 – Quadro 6) – Análise do Resultado Orçamentário – resultado orçamentário deficitário, por
apresentardespesas empenhadas superiores às receitas realizadas, conforme descrito a seguir, em desacordo com
o disposto no § 1º do art. 1º, na alínea “b” do inciso I do art. 4º e no caput do art. 9º da Lei Complementar nº
101/2000, combinado com a alínea “b” do art. 48 da Lei nº 4.320/1964;
QUADRO 6 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO
RECEITA REALIZADA DESPESA EMPENHADA SITUAÇÃO
R$ 87.627.528,71 R$ 93.203.066,93 Deficitário
a.2) (item 7.4 – Quadro 9) – Despesas com pessoal – aplicação de 64,72% da Receita Corrente Líquida em
despesas com pessoal, ultrapassando o limite legal no montante de R$ 8.721.722,80 (oito milhões, setecentos e
vinte e um mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), em desacordo com o art. 20, III, “b” da Lei
Complementar nº 101/2000;
a.3) (item 8.2) – não envio de informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais no sistema SINCONFI do
Tesouro Nacional, em desacordo com o art. 163-A da Constituição Federal, regulamentado pela Portaria
STN/MF nº 642/2019 alterada pela Portaria STN/MF nº 1.577/2023;
b) enviar os autos deste processo à Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão, em cinco dias, após o
trânsito em julgado, uma via deste Parecer Prévio e da proposta de decisão, para a deliberação prevista no § 2º
do art. 31 da Constituição Federal;
c) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste
parecer prévio, acompanhada da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação judicial;
d) dar ciência do deliberado, por meio da publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico desta
Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 2657/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos de São Luís/MA – COLISEU
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Responsável: Anthony Boden (Diretor), CPF nº 075.146.703-00
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Companhia de Limpeza E Serviços Urbanos/MA. Exercício
financeiro de 2011. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 451/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores da Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos/MA, no exercício financeiro de 2011, de
responsabilidade do Senhor Anthony Boden (Diretor), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
emsessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 6362/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores da Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos de São Luís/MA (COLISEU), no exercício
financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Anthony Boden (Diretor), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2804/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA
Responsável: Tiago José Mendes Fernandes (ex-Secretário Municipal de Saúde), CPF n° 027.247.253-01.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal De Saúde De São José De Ribamar/MA.
Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 424/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA, no exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Tiago José Mendes Fernandes (ex-Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros
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integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6149/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
deGestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São José de Ribamar/MA, no exercício financeiro de 2018,
de responsabilidade do Senhor Tiago José Mendes Fernandes (ex-Secretário de Saúde), julgando extinto o
processocom resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determine a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquive os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3059/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura Municipal de Cedral/MA
Responsável: Fernando Gabriel Amorim Cuba (Prefeito), CPF nº 225.741.153-68
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da administração direta do Município de Cedral/MA. Exercício
financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Cedral/MA para os
fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em
julgado.

DECISÃO CS-TCE Nº 460/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores da administração direta do Município de Cedral/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor Fernando Gabriel Amorim Cuba (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 6342/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de contas anual
de gestores da administração direta do Município de Cedral/MA, exercício financeiro de 2014, julgando extinto
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o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o
art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE nº 383/2023;
2. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais da administração direta do Município de
Cedral/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Fernando Gabriel Amorim Cuba
(Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução nº 335/2020, art. 12 da Resolução nº 383/2023, e com
base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF.
3. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
4. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, depois de transcorrido o prazo para interposição de
Recurso de Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 3182/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Viana/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Raimundo Benedito Oliveira Júnior (Gestor do Fundo), CPF nº 731.304.273-68.
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto, OAB/MA nº 14.136; Gabriel Guerra Amorim
de Souza, OAB/MA nº 25.734 e Heloísa Aragão de Oliveira Costa, OAB/MA nº 10.045.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de
Viana/MA. Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do
TCE/MA,julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 415/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Viana/MA, no exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Fernando Gabriel Amorim Cuba (Prefeito), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1456/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Viana/MA, exercício
financeirode 2017, julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE nº
383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
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termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3360/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA
Responsáveis:José Lourenço Bonfim Júnior (ex-Prefeito), CPF n° 782.471.283-49 e Marianna Araújo Silva (ex-
Secretária Municipal de Saúde), CPF n° 752.968.613-53.
Procuradores constituídos: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes, OAB/MA nº 10724; Elizaura Maria
Rayolde Araújo, OAB/MA nº 8307; Lays de Fátima Leite Lima Murad, OAB/MA nº 11263; Mariana Barros de
Lima, OAB/MA nº 10876 e Raimundo Erre Rodrigues Neto, OAB/MA nº 10599 e Silas Gomes Brás Júnior,
OAB/MA nº 9837.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA. Exercício
financeiro de 2013. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 454/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhor José Lourenço Bonfim Júnior (Prefeito) e da Senhora Marianna Araújo Silva (ex-
Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federalde 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
6104/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
deGestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Miranda do Norte/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhor José Lourenço Bonfim Júnior (ex-Prefeito) e da Senhora Marianna Araújo Silva
(ex-Secretária Municipal de Saúde), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4113/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bernardo do Mearim/MA
Responsável: José Pereira Barbosa (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 642.677.413-87.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Bernardo do Mearim/MA. Exercício
financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 452/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Saúde de Bernardo do Mearim/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor José Pereira Barbosa (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
emsessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1529/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
deGestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Bernardo do Mearim/MA, exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor José Pereira Barbosa (Secretário Municipal de Saúde), julgando extinto o processo
com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4114/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Vitorino Freire/MA
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Responsável: José Leandro Maciel (Prefeito), CPF nº 064.914.723-53 e Adeude de Melo da Silva (Secretário
Municipal), CPF nº 476.325.503-72.
Procuradores constituídos: Ana Carolina Coelho Nascimento Cruz, OAB/DF nº 39.851; Edmundo Soares do
Nascimento Neto, OAB/MA nº 14.136; Heloísa Aragão de Oliveira Costa, OAB/MA nº 10045 e Gabriel Guerra
Amorim de Souza, OAB/MA nº 25.734.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da administração direta do Município Vitorino Freire/MA. Exercício
financeiro de 2013. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 455/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores da administração direta do Município Vitorino Freire/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhores José Leandro Maciel (Prefeito) e Adeude de Melo da Silva, Secretário Municipal
(Secretário Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
6063/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores da administração direta do Município Vitorino Freire/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhores José Leandro Maciel (Prefeito) e Adeude de Melo da Silva (Secretário
Municipal), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do
Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE nº
383/2023;
2. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais da administração direta do Município de
Vitorino Freire/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor José Leandro Maciel
(Prefeito),em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12 da Resolução TCE/MA nº
383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF;
3. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
4. Arquivar os autos por meio eletrônico neste Tribunal para os fins legais, depois do trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4138/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lima Campos/MA
Responsável: Cleide Conceição da Silva Gonçalves (Secretária Municipal de Saúde), CPF nº 280.426.463-72 e
Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito), CPF nº 293.209.843-87.
Procuradores constituídos: Antônio Augusto Sousa, OAB/MA nº 4.847; Cristian Fábio Almeida Borralho,
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OAB/MA nº 8.310 e Zildo Rodrigues Uchôa Neto, OAB/MA nº 7.636.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. Exercício
financeiro de 2012. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 453/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito) e da Senhora Cleide Conceição da Silva
Gonçalves (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1550/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Lima Campos/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito) e da Senhora Cleide Conceição da Silva
Gonçalves (Secretária Municipal de Saúde), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com
fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como
pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4325/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Bom Jesus das Selvas/MA
Responsável: Eliane Lopes Coelho Cavalcante (Secretária Municipal), CPF nº 714.803.743-34
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação de Bom Jesus das Selvas/MA. Exercício financeiro de 2017. Reconhecida a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de
mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 417/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
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gestores do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Bom Jesus das Selvas/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Eliane Lopes
Coelho Cavalcante (Secretária Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1497/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
deGestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Profissionais
da Educação (FUNDEB) de Bom Jesus das Selvas/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da
Senhora Eliane Lopes Coelho Cavalcante (Secretária Municipal), julgando extinto o processo com resolução de
mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005,
bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4522/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Alcântara/MA
Responsáveis: Domingos Santana da Cunha Júnior (Prefeito), CPF nº 253.897.343-00; Edvaldo Luís Coelho
(Secretáriodo FMAS), nº 407.681.473-87; Hilda Rodrigues de Sousa (Secretária do FMAS), nº 409.832.503-91;
Lúcia Maria Moraes Freitas (Secretária de Finanças), CPF nº 143.332.952-20.
Procuradores constituídos: Maria de Fátima Oliveira Chaves, OAB/MA nº 17.870; Amanda Carolina Pestana
Gomes Mendes, OAB/MA nº 10.724; Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA nº 8.307/MA; Lays de Fátima
Leite Lima Murad, OAB/MA nº 11.263; Mariana Barros de Lima, OAB/MA nº 10.876 e Silas Gomes Brás
Júnior, OAB/MA nº 9837.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Alcântara/MA.
Exercício financeiro de 2013. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 456/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal De Assistência Social De Alcântara/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhores Domingos Santana da Cunha Júnior (Prefeito), Edvaldo Luís Coelho (Secretário
do FMAS), Hilda Rodrigues de Sousa (Secretária do FMAS) e Lúcia Maria Moraes Freitas (Secretária de
Finanças), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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usodas atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6353/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Alcântara/MA, exercício financeiro de 2013,
de responsabilidade dos Senhores Domingos Santana da Cunha Júnior (Prefeito), Edvaldo Luís Coelho
(Secretário do FMAS), Hilda Rodrigues de Sousa (Secretária do FMAS) e Lúcia Maria Moraes Freitas
(Secretária de Finanças), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4544/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Matinha/MA
Responsável: Marcos Robert Silva Costa (ex-Prefeito), CPF n° 797.125.843-72; Angelina Clécia Amaral
Ferreira Silva (ex-Secretária Municipal de Assistência Social), CPF n° 659.894.493-72.
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA n° 8307; Érica Maria da Silva, OAB/MA
n° 14155; Lays de Fátima Leite Lima Murad, OAB/MA n° 11263; Marconi Dias Lopes Neto, OAB/MA n°
6550; Mariana Barros de Lima, OAB/MA n° 10876; Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA n° 9837.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Matinha/MA. Exercício
financeiro de 2013. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 457/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Matinha/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhores Marcos Robert Silva Costa (ex-Prefeito) e Angelina Clécia Amaral Ferreira Silva
(ex-Secretária Municipal de Assistência Social), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1365/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
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de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Matinha/MA, no exercício financeiro de
2013, de responsabilidade dos Senhores Marcos Robert Silva Costa (ex-Prefeito) e Angelina Clécia Amaral
Ferreira Silva (ex-Secretária Municipal de Assistência Social), julgando extinto o processo com resolução de
mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005,
bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n° 4559/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra/MA
Responsável: Aristeu Moraes Nunes Martins (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 010.229.503-47.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra/MA/MA.
Exercício financeiro de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 532/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra/MA/MA, no exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Aristeu Moraes Nunes Martins (Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1501/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra/MA, no exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Aristeu Moraes Nunes Martins (Secretário Municipal de Saúde), julgando extinto o
processocom resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2587/2024 São Luís, 19 de julho de 2024

Página 40 de 67

                                             

Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4613/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Educação de Presidente Dutra/MA
Responsáveis: Juran Carvalho de Souza (ex-Prefeito), CPF n° 297.528.093-91, e Jurivaldo Carvalho de Souza
(ex-Secretário Municipal de Educação), CPF n° 215.308.403-25.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Educação de Presidente Dutra/MA. Exercício
financeiro de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 420/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Educação de Presidente Dutra/MA, no exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade dos Senhores Juran Carvalho de Souza (ex-Prefeito) e Jurivaldo Carvalho de Souza (ex-
Secretário Municipal de Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federalde 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1506/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Educação de Presidente Dutra/MA, no exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade dos Senhores Juran Carvalho de Souza (ex-Prefeito) e Jurivaldo Carvalho de Souza (ex-
Secretário Municipal de Educação), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determine a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquive os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2587/2024 São Luís, 19 de julho de 2024

Página 41 de 67

                                             

Procurador de Contas

Processo nº 4889/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA
Responsável: Maria do Perpetuo Socorro Leite Tanaka (ex-Chefe de Gabinete), CPF n° 723.686.913-91.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do Município de Pinheiro/MA. Exercício
financeiro de 2016. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 461/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores da administração direta do Município de Pinheiro/MA, no exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Senhora Maria do Perpetuo Socorro Leite Tanaka (ex-Chefe de Gabinete), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6116/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores da Administração Direta do Município de Pinheiro/MA, no exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Senhora Maria do Perpétuo Socorro Leite Tanaka (ex-Chefe de Gabinete), julgando extinto
o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o
art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determine a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquive os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7248/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa/MA
Responsável: Orlando Mauro Sousa Arouche (Prefeito), CPF nº 749.721.113-72.
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto, OAB/MA nº 14136; Heloísa Aragão de
Oliveira Costa, OAB/MA nº 10045; Luís Henrique de Oliveira Brito, OAB/MA nº 21959 e Gabriel Guerra
Amorim de Souza e Souza, OAB/MA nº 25.734.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Apreciação da Legalidade de Atos e Contratos. Prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa/MA.
Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 459/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da apreciação da legalidade de atos
econtratos, em que a Secretaria de Fiscalização deste Tribunal verificou que o Município de Senador Alexandre
Costa/MA, no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Orlando Mauro Sousa Arouche
(Prefeito),está descumprindo com as obrigações contidas na Instrução Normativa (IN) TCE nº 34/2014 (alterada
pela Instrução Normativa TCE nº 36/2015), no que diz respeito ao envio de informações e elementos de
fiscalização de 17 (dezessete) procedimentos licitatórios através do Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas (SACOP), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federalde 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1483/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nestes autos, julgando extinto
o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o
art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2482/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação de Rosário/MA
Responsável: Joaquim Francisco de Sousa Neto (Secretário Municipal), CPF nº 124.175.213-34
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
deValorização dos Profissionais da Educação de Rosário/MA. Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de
mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 528/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
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Profissionais da Educação de Rosário/MA, no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
Joaquim Francisco de Sousa Neto (Secretário Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
emsessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1463/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Rosário/MA, no
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Joaquim Francisco de Sousa Neto (Secretário
Municipal), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do
Códigode Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº
383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2805/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Educação de São José de Ribamar/MA
Responsável: Joana Marques (Secretária Municipal), CPF nº 125.638.203-59.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Educação de São Jose de Ribamar/MA.
Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 529/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Educação de São Jose de Ribamar/MA, no exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade da Senhora Joana Marques (Secretária Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 6096/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores do Fundo Municipal de Educação de São José de Ribamar/MA, no exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade da Senhora Joana Marques (Secretária Municipal), julgando extinto o processo com resolução
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de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3062/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Cedral/MA
Responsável: Viviane Amorim Cuba Silva (ex-Secretária de Assistência Social), CPF n° 799.494.103-63
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Cedral/MA. Exercício
financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 520/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Cedral/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade da Senhora Viviane Amorim Cuba Silva (ex-Secretária de Assistência Social), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6304/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Cedral/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidadeda Senhora Viviane Amorim Cuba Silva (ex-Secretária de Assistência Social), julgando extinto
o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o
art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3104/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA
Responsável: Edison Bispo Chagas (Prefeito), CPF nº 035.278.403-20
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA.
Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 521/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA, no exercício financeiro de 2014,
de responsabilidade do Senhor Edison Bispo Chagas (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
emsessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 6397/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA, no exercício financeiro de
2014, de responsabilidade do Senhor Edison Bispo Chagas (Prefeito), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3105/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Unidade Administrativa – Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Presidente Sarney/MA
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Responsável: Edison Bispo Chagas (Prefeito), CPF nº 035.278.403-20.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da Unidade Administrativa – Fundo Municipal de Saúde  (FMS) de
Presidente Sarney/MA. Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos.
Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 522/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores da Unidade Administrativa – Fundo Municipal de Saúde  (FMS) de Presidente Sarney/MA, no
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Edison Bispo Chagas (Prefeito), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6317/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores da Unidade Administrativa – Fundo Municipal de Saúde  (FMS) de Presidente Sarney/MA, no
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Edison Bispo Chagas (Prefeito), julgando extinto o
processocom resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3181/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
Responsáveis: Rivoredo Barbosa Wedy (Presidente do IPAM), CPF nº 059.641.130-87 e Francisco Rovelio
Nunes Pessoa (Prefeito), CPF nº 064.774.025-72.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode contas anual de gestores do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.Exercício financeiro de 2011. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às
partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 509/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da prestação de contas anual de
gestores do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, no exercício
financeiro de 2011, de responsabilidade dos Senhores Rivoredo Barbosa Wedy (Presidente do IPAM) e
Francisco Rovelio Nunes Pessoa (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 6097/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na prestação de contas anual
de gestores do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, no exercício
financeiro de 2011, de responsabilidade dos senhores Rivoredo Barbosa Wedy (Presidente do IPAM) e
Francisco Rovélio Nunes Pessoa (Prefeito), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com
fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como
pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3363/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoração dos Profissionais da
Educação ( FUNDEB ) de Miranda do Norte/MA
Responsáveis: José Lourenço Bonfim Júnior (Prefeito), CPF nº 782.471.283-49; e Delvair Pereira Raimunda
Sousa (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 471.732.113-87. 
Procuradores constituídos: Silas Gomes Brás Júnior (OAB/MA nº 9.837), Elizaura Maria Rayol de Araújo
(OAB/MA nº 8.307), Raimundo Erre Rodrigues Neto (OAB/MA nº 10.599), Lays de Fátima Leite Lima
(OAB/MA nº 11.263) e Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10.876).
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valoração dos Profissionais da Educação ( FUNDEB ) de Miranda do Norte/MA. Exercício financeiro
de 2013. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 511/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoração dos Profissionais da
Educação ( FUNDEB ) de Miranda do Norte/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos
Senhores José Lourenço Bonfim Júnior (Prefeito) e Delvair Raimunda Pereira Sousa (Secretária Municipal de
Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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usodas atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6117/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de contas anual
de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoração dos Profissionais
da Educação ( FUNDEB ) de Miranda do Norte/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos
Senhores José Lourenço Bonfim Júnior (Prefeito) e Delvair Raimunda Pereira Sousa (Secretária Municipal de
Educação), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do
Códigode Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº
383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 20 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2464/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Manutenção e Desenvolvimento da Educação (MDE) de Timbiras/MA
Responsável: Raimundo Nonato de Sousa da Silva (ex-Secretário de Educação), CPF n° 207.102.403-68.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da Manutenção e Desenvolvimento da Educação (MDE) de
Timbiras/MA. Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às
partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 422/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores da Manutenção e Desenvolvimento da Educação (MDE) de Timbiras/MA, no exercício financeiro de
2018, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato de Sousa da Silva (ex-Secretário de Educação), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso
II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6093/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores da Manutenção e Desenvolvimento da Educação (MDE) de Timbiras/MA, no exercício financeiro
de 2018, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Sousa da Silva (ex-Secretário de Educação),
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julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determine a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquive os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4590/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Caxias/MA
Responsável: Carlos Alberto Martins de Sousa (Diretor), CPF nº 096.393.223-34
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Caxias/MA. Exercício
financeiro de 2013. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 458/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de contas anual de
gestores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Caxias/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhor Carlos Alberto Martins de Sousa (Diretor), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 6361/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos (SAAE) de Caxias/MA, no exercício financeiro de 2013,
de responsabilidade do Senhor Carlos Alberto Martins de Sousa (Diretor), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3294/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da
Educação (FUNDEB) de Grajaú/MA
Responsável: Ione Santos Sousa (Secretária Municipal de Educação), CPF:706.430.593-34, Praça Dom Roberto
Colombo, nº 26, Cidade Alta, CEP:65940000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 361/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de
Grajaú/MA, responsável Senhora Ione Santos Sousa (Secretária Municipal de Educação), referente ao exercício
financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°,
II,da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 521/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de junho de 2024.

 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3059/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura Municipal de Cedral/MA
Responsável: Fernando Gabriel Amorim Cuba (Prefeito), CPF nº 225.741.153-68.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Prestação de contas anual de gestores da administração direta do Município de Cedral/MA. Exercício
financeirode 2014. Parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação.
Remessa dos autos à Câmara Municipal de Cedral/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento
eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 8/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da sua competência que lhe conferem o artigo 172,
inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1º, inciso I, c/c o artigo 10, inciso I, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária da Segunda
Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6342/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais da administração direta do Município de
Cedral/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Fernando Gabriel Amorim Cuba
(Prefeito),em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº nº 335/2020, art. 12 da Resolução TCE/MA
nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Cedral/MA para os
fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4114/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Vitorino Freire/MA
Responsável: José Leandro Maciel (Prefeito), CPF nº 064.914.723-53.
Procuradores constituídos: Ana Carolina Coelho Nascimento Cruz, OAB/DF nº 39.851; Edmundo Soares do
Nascimento Neto, OAB/MA nº 14.136; Heloísa Aragão de Oliveira Costa, OAB/MA nº 10045 e Gabriel Guerra
Amorim de Souza, OAB/MA nº 25.734.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Vitorino
Freire/MA. Exercício financeiro de 2013. Parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do prefeito,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência
às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Vitorino Freire/MA para os fins
constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 26/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da sua competência que lhe conferem o artigo 172,
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inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1º, inciso I, c/c o artigo 10, inciso I, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária da Segunda
Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 6063/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais da administração direta do Município de
Vitorino Freire/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor José Leandro Maciel
(Prefeito),em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº nº 335/2020, art. 12 da Resolução TCE/MA
nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Vitorino Freire/MA
para os fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 13 de junho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 13ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara
25/07/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
2 Conselheiro Daniel Itapary Brandão
3 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 3469 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Aurimar Alves De Oliveira (040.341.278-13), Edmar Alves De Oliveira (644.329.718-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2954 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JOÃO DO CARÚ
RESPONSÁVEIS: Maralice Almeida Pinto Santana (563.752.633-87).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3479 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Omar De Caldas Furtado Filho (100.663.903-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Suspenso julgamento na sessão de 18/07/2024. Suspenso o julgamento na Sessão de
18/07/2024
4 - PROCESSO: 4989 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
RESPONSÁVEIS: Edson Rodrigues Chaves (124.065.718-82), Karla Batista Cabral Souza (621.715.423-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2718 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Alan Jorge Santos Linhares (288.282.913-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2720 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Vilany Oliveira Rodrigues (288.754.273-72).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3065 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Alexandre Do Nascimento Fonseca (904.146.243-00), Marcus Henrique Bezerra Pereira
(826.587.903-25), Paulo Rogerio De Medeiros Silva (398.140.923-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3197 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MILAGRES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marlene Maria Caldas Lima (301.749.703-82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3472 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Joana Batista Dos Santos Amorim (482.769.363-34).
PARTE: JOANA BATISTA DOS SANTOS AMORIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 2343 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
RESPONSÁVEIS: Wilson Alves Fernandes (043.824.673-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 2379 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: Lucineide De Castro Ribeiro (720.208.223-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2535 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fatima Oliveira Costa (253.450.523-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2871 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - FUMH DE ICATU
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Moreira Goncalves (736.804.193-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 5535 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO E
VALORIZAÇÃO DO PROF. DA EDUCAÇÃO DE ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Lauand Fonseca (038.037.913-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 5873 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Pereira Morais (709.050.023-34).
PARTE: Luiz Gonzaga Duarte Cruz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 5939 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ADAILDE AMORIM CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 6473 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: FLORACI VIANA SANDES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 6622 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Maria Delma da Silva Chaves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 6822 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LUZMARINA LISBOA LIMA AMARAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 1908 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Emeterio Batista (069.080.123-87).
PARTE: MARIA DA GRACA FERREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 1910 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: Samya Madureira Orsano (018.395.793-82).
PARTE: CARMELITA SANTANA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 1911 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Jose Alberto Neves Dos Santos (157.782.153-04).
PARTE: MARIA ASSUNCAO COSTA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 1915 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
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RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: GERSILENE MORAES PEREIRA DE ANDRADE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 1916 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: IRAN PAIXAO BOTAO DE JESUS OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 1918 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: Samya Madureira Orsano (018.395.793-82).
PARTE: PORFIRA MARIA DOS SANTOS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 1920 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: RAIMUNDA NONATA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 1924 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: SILVIA CRISTINA PIMENTA DE MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 1926 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: ALDIRA TERESA RIBEIRO CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2587/2024 São Luís, 19 de julho de 2024

Página 58 de 67

                                             

OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 1927 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: EUZAMAR DA ANUNCIACAO DA SILVA BRANDAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 1928 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARY LOURDES BARBOSA TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 1931 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA DO ROSARIO PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 1932 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA LUCIA DE MEIRELES OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 32

2 - Conselheiro Daniel Itapary Brandão
1 - PROCESSO: 3822 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Kerliana Sena Silva (925.534.353-04), Walber Pereira Furtado (124.893.953-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Suspenso julgamento na sessão de 11/07/2024.
2 - PROCESSO: 6593 / 2019
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Suena Marcia Oliveira Soares Brasil
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 7755 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Jaqueline Rangele Pereira de Sousa Gonçalves e Magno Barbosa Gonçalves de Jesus Neto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 133 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: Lynda Myrella Lima Cosson Velloso
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 152 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Raimunda Maria Hortegal da Luz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4746 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Terezinha de Maria do Nascimento Chagas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5743 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA RAIMUNDA DO ROSÁRIO RIBEIRO ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 6462 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ELIDÁRIA TEIXEIRA SANTOS e MARIA ESTER TEIXEIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 2103 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: MARIA DE JESUS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 2109 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY
RESPONSÁVEIS: Carlos Roberto De Padua Walfrido (127.003.044-20).
PARTE: CONCEICAO MIRANDA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 2115 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: JOSE FRANCISCO BARROS CORREA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 11

3 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 1665 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Raysa Queiroz Maciel (049.414.583-89).
PARTE: FLAVIO AUGUSTO GARCIA DE FRANCA CHAVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 1670 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Raysa Queiroz Maciel (049.414.583-89).
PARTE: ROSANGELA ARAUJO SILVA DA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1672 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Raysa Queiroz Maciel (049.414.583-89).
PARTE: JOSE MANOEL GUIMARAES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 1682 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: NORMA SUELY MARTINS PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1685 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA DE FATIMA COSTA BORRALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 1688 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: ANTONISIA RAMOS GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1689 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARTINHA RABELO VERDE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1691 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: MARIA SEBASTIANA DE ANDRADE SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 1698 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: LENIZIA MARIA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 2024 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: MARIA JOSE GONCALVES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 2027 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: EDSON FERREIRA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2036 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04).
PARTE: WALCINE DE FIGUEIREDO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2039 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ROSARIO DE FATIMA MOTA MATOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2042 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: SONIA MARIA CORREA GARCES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2052 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANTONIO LUIS RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 15
Total de Processos da Pauta: 58

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 19 de julho de 2024
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Gabinete dos Relatores
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Despacho

Processo nº 1374/2024 - TCE-MA
Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE ITAPECURU MIRIM
Natureza: Denúncia
Advogado habilitado: Paulo Humberto Freire Castelo Branco OAB/MA nº 7.488-A 

DESPACHO
Trata-se de Denúncia, com pedido de medida cautelar, feita por cidadão em face do Município de Itapecuru-
Mirim, referente às supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 025/2023 que tem por objeto registro de
preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de
mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, valor estimado de
R$23.511.952,64 (vinte e três milhões quinhentos e onze mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos).
2. Por ordem desta Relatoria, foi determinada a oitiva dos Senhores Benedito de Jesus Nascimento Neto,
Prefeito Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, e o Senhor Luciano da Silva Nunes, Secretário Municipal de
Orçamento e Gestão de Itapecuru-Mirim/MA, com fundamento no art. 75, §2º da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), a apresentarem os esclarecimentos e documentos que
entenderem pertinentes quanto aos fatos apontados na Denúncia.
3. Inicialmente, houve manifestação tão somente do Senhor Luciano da Silva Nunes, Secretário Municipal de
Orçamento e Gestão de Itapecuru-Mirim/MA. Quanto à notificação do Senhor Benedito de Jesus Nascimento
Neto, Prefeito Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, esta foi devolvida pelos Correios por ausência do
destinatário, conforme o AR(SY404704575BR),
4. Posteriormente, foram os autos à unidade técnica para instrução, tendo se pronunciado por meio do Relatório
de Instrução nº 5312/2024 – NUFIS2/LIDER4, entendendo pela necessidade complementação de documentação
para análise e sugerindo diligência para a apresentação da documentação necessária pelo responsável Senhor
Luciano da Silva Nunes, Secretário Municipal de Orçamento e Gestão de Itapecuru-Mirim/MA.
5. Dessa forma, a partir da análise preliminar dos autos, acolho a sugestão do corpo técnico e determino:
5.1) A notificação do responsável Senhor Luciano da Silva Nunes, Secretário Municipal de Orçamento e Gestão
de Itapecuru-Mirim/MA, para apresentar a esta Corte de Contas cópia integral do processo administrativo
referenteao Pregão Eletrônico nº 025/2023, com os termos de contratos, execução e os respectivos processos de
pagamentos por meio do Sistema de Informações para Controle – SINC ou Sistema de Processo Eletrônico-
SPE, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis.
5.2)A reiteração da notificação do Senhor Benedito de Jesus Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, para apresentar os esclarecimentos e documentos que entender pertinentes quanto aos fatos
apontados na presente representação, inclusive no endereço da Prefeitura Municipal.
6. Após o cumprimento da diligência, com a apresentação da documentação, devolvam-se os autos à unidade
técnica para que seja efetuada a análise técnica com emissão de Relatório de Instrução.
7. Verificando-se, ainda, que no cadastro do processo no Sistema de Processo Eletrônico - SPE consta tão
somente como responsável o nome do Senhor Benedito de Jesus Nascimento Neto, Prefeito, determino a
inclusão no rol de responsáveis do SPE do Senhor Luciano da Silva Nunes, Secretário Municipal de Orçamento
e Gestão de Itapecuru-Mirim/MA.
8. Intime-se, inclusive, por publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão. Cumpra-se.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Em 18 de julho de 2024 às 13:35:12

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo: 3703/2023-TCE
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Natureza: Denúncia
Denunciado: Município de Santa Helena/MA 
Responsável: Zezildo Almeida Junior (Prefeito) 

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 08/2024/GCONS7/FGL
Prazo de 30 (trinta) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno
deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30
(trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Zezildo Almeida Junior, não localizado em citação anterior,
para os atos e termos do Processo nº 3703/2023–TCE/MA, que trata de DENÚNCIA acerca da ausência de
publicação, no Portal de Transparência da Prefeitura, do edital da Tomada de Preços n° 004/2023.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a Denúncia no prazo estipulado, será
consideradorevel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará
prorrogado por 30 dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 3703/2023 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Excelência ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido em São Luís/MA, em 19/07/2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 2662/2023 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Jurisdicionado: Município de Pindaré Mirim/MA
Responsável: André Luís Barros Chagas (Pregoeiro)

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 06/2024/GCONS7/FGL
Prazo de 30 (trinta) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno
deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30
(trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor André Luís Barros Chagas, não localizado em citação anterior,
para os atos e termos do Processo nº 2662/2023–TCE/MA, que trata de REPRESENTAÇÃO em razão de
supostas irregularidades relativas ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2023, que tem por objeto contratação
de serviço de gerenciamento e administração de despesas de abastecimento de combustível e manutenção
automotiva preventiva e corretiva de frota de veículos, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 5338/2023 –
NUFIS02/LIDER04, constante do mencionado processo.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório de instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará
prorrogado por 30 dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
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O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 2662/2023 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido em São Luís/MA, em 18/07/2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Secretaria de Gestão

Edital de Convocação de Estagiário

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar a candidata Sarah Costa Silva Viegas,
aprovada em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2023, para que
compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luis, 19 de julho de 2024
 Antônio José Nobre Neto

 Supervisor de Desenvolvimento e Carreira em Exercício - SUDEC

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar a candidata Hortencia Maria Garces De
Albuquerque,aprovada em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2023,
para que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luis, 19 de julho de 2024
 Antônio José Nobre Neto

 Supervisor de Desenvolvimento e Carreira em Exercício - SUDEC

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 703, DE 17 DE JULHO DE 2024.
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando o Processo
SEI/TCE-MA n° 24.001009. 

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar, nos termos do art. 145 da Lei 6.107/94, a Portaria nº 100/2024-SRH/SEAD de 16 de julho de
2024, que concedeu 45 (quarenta e cinco) dias de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de
2007/2012, ao servidor Marcelo Jorge Dias Lemos, ID: 00308740-00, Assistente Técnico do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Administração -SEAD, ora à disposição deste Tribunal, matricula nº 4002, no
período de 12/08 a 25/09/2024, tendo em vista o que consta no processo n° 2024. 58000.05800. 
Publique-se e cumpra-se.
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Iuri Santos Sousa

Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 705, DE 18 DE JULHO DE 2024.
Alteração de férias do servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares, exercício 2023, ao servidor Olindino Pires Amorim,
matrícula nº 9019, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria
nº 662/2024, ficando o referido gozo para os períodos de 15/07 a 26/07/2024 (12 dias) e de 09/09 a 26/09/2024
(18 dias), nos termos do processo SEI/TCE/MA nº 24.00931. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 698, DE 16 DE JULHO DE 2024
Substituição de Função Comissionada.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar à servidora Maria Petronila Almeida, matrícula 5488, Auxiliar Administrativo da Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, ora à disposição deste Tribunal, para exercer em substituição a Função de
Confiança de Supervisor de Arquivo, durante o impedimento de sua titular, à servidora Maria José Nava Castro,
matrícula nº 4085, no período de 31/08 a 29/09/2024, considerando Processo SEI/TCE-MA nº 23.000518.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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